
Câ.mara fl(-unicipaf [e Çajamar
trsta{o fe São Qaufo

TERMO DE ADITAMENTO E PROR.RO

A cÂu,+na MUNICIPAL DE cAJAMÂR, já
devidamente quaiificada como CONTRATANTE, e a empresa SHEKINA SOLTITION
EIRELI, iguahnente qmlificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvern:

Clausula 1" - Fica PRORROGADO o contrato n' (0112020), po, mais 12
(doze) meses contados à partir de 03 de março de 2023;

Claugula 2' - O valor praticado para prestação dos serviços sofrerá reajuste
previsto em contrato e passa a vigorar com seu valor mensal de R$ 1.795,36 (hurn mil e

setecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos);

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas confratuais.

E, por estarem as partes justas e conhatadas, assinarn o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaÇos ou rasuras e pffa um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 02 de março de2A23.

MIÂITCIP
Vereador Cleber Cândi
Presidente

SHEKINA SOI-UTION ELI
Mauricio Aparecido Pistilli
Proprietário
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